
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SÃO JOSÉ Do B4uinEmo 

Senhor Presidente, 

Senhor Membro, 

Encontra-se nesta Comissão para parecer, o Projeto de Lei 

n° 09/202 1, de lavra do Poder Executivo, que dispõe sobre autorização para 

alienação de bens inservíveis/obsoletos que menciona. 

Acatamos in totum o parecer da Assessoria Jurídica, em 

relação às matérias orçamentária e financeira, devendo o projeto ser remetido à 

Plenário para deliberação. 

É o meu voto, sub censura dos demais membros da 
Comissão. 

SJB, 13 de julho de 2021. 

Ver. DIONISIO BALBINO DE SOUZA 

Relator 

Nos termos do parecer do Relator. Data supra. 

Ver. JOSÉ NILSON DOS SA,KiOSI3OLHER 

Presidente 

VELODUARDÂNTA RA 

Membro 


